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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, Sr. 
JOSÉ EULER, no uso de suas atribuições legais, 
estabelece normas para a realização de Processo 
Seletivo Público Simplificado, em consonância 
com as disposições constitucionais referentes 
ao assunto e Legislação Municipal (em especial 
com a Lei Orgânica Municipal; Regime Jurídico 
dos Funcionários Públicos do Município de 
Mesquita, instituído pela Lei nº 1.498, de 
06/12/1984; Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos da Prefeitura Municipal de 
Mesquita, instituído pela Lei Complementar nº 
1.853, de 06/10/2011), conforme dispõe este 
Edital. 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. O presente Processo Seletivo Público 
Simplificado visa a contratação temporária por 
prazo máximo de 06 (seis) meses), 
prorrogáveis por único e igual período, nos 
termos da legislação municipal. 

2. O Processo Seletivo Público Simplificado será 
regido por este Edital, por seus anexos e 
eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA, sediada à Av. do 
Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo Horizonte, 
Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.976.094/0001-90, no município de Belo 
Horizonte sob o nº 172.309/001-5 e no 
CRA/MG sob o nº PJ-2754. Telefone: (31) 
3225-7833. Horário de expediente: 8h30 às 
12h e 13h às 18h. 

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA 
está sediada à Rua Getúlio Vargas, nº 171, 
CEP 35166-000, Centro, Mesquita/MG, Minas 
Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.112.061/0001-43 - Telefone: (33) 3251-
1355 - Horário de expediente: 8h às 11h e 13h 
às 18h. 

4. Toda menção a horário neste Edital terá como 
referência o horário oficial da cidade de 
Brasília-DF. 

5. O prazo de validade do presente Processo 
Seletivo Público Simplificado é de 01 (um) 
ano, contado da data da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por 

uma única vez, por igual período, mediante ato 
do Prefeito Municipal. 

6. A fiscalização e o acompanhamento do 
presente Processo Seletivo Público 
Simplificado caberão à Comissão Especial de 
Processo Seletivo Público Simplificado, 
nomeada pelo Prefeito Municipal, através da 
Portaria nº 268, datada de 07/12/2011. 

II - DO REGIME JURÍDICO E DO LOCAL DE TRABALHO 

1. Regime Jurídico: Conforme estabelecido na 
legislação municipal (Regime Jurídico dos 
Funcionários Públicos do Município de 
Mesquita). 

2. Local de Trabalho: Dependências da 
Administração Municipal, em todo território do 
município (zonas: urbana e rural). 

III - DAS ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES 

1. As funções, vencimento, número de vagas, 
requisitos, carga horária semanal, valor da 
taxa de inscrição e provas constam do ANEXO 
I deste Edital. 

2. As atribuições das funções oferecidas constam 
do ANEXO II deste Edital.  

IV – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

1. O candidato aprovado no Processo Seletivo 
Público Simplificado de que trata este Edital 
será contratado, de acordo com as 
necessidades da Administração, se atendidas 
às seguintes exigências: 

a) Ter nacionalidade brasileira; no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no art. 12, 
§ 1º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 

b) Gozar dos direitos políticos. 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço 
Militar, para os candidatos do sexo 
masculino. 
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e) Possuir os requisitos exigidos para a 
função. 

f) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, no 
ato assinatura do contrato. 

V – DA INSCRIÇÃO PRESENCIAL 

1. Local: Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MESQUITA. 

2. Período: 13/02/2012 a 24/02/2012, exceto 
sábado, domingo e feriado. 

3. Horário: 12h às 18h. 

4. A inscrição poderá ser realizada pessoalmente 
ou através de procurador devidamente 
constituído (modelo de procuração constante 
do ANEXO III deste Edital). 

5. O candidato deverá efetuar o pagamento da 
importância relativa à taxa de inscrição 
mediante BOLETO BANCÁRIO a ser retirado 
no local estabelecido para inscrição 
presencial, munido dos seguintes documentos: 

a) Original da cédula de identidade ou outro 
documento equivalente, de valor legal; 

b) Original do CPF. 

6. A prestação de informação falsa, pelo 
candidato, quando da inscrição, bem como a 
apresentação de documentos falsos, poderá 
acarretar o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos decorrentes, em 
qualquer época, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, conforme disposto no art. 5º, 
inciso LV da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, e conforme 
consta no item XII deste Edital - Dos 
Recursos Administrativos. Se o candidato 
for aprovado e classificado para uma das 
vagas e o ato perpetrado for descoberto após 
a homologação do concurso caberá a 
Administração Pública a instauração de 
processo Administrativo objetivando a 
anulação dos atos. 

7. O candidato inscrito por procuração assume 
total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as 
consequências de eventuais erros de seu 
representante. 

8. O Manual do Candidato (Edital, conteúdo 
programático, sugestão bibliográfica, 
cronograma do concurso e outros anexos) 
poderá ser adquirido na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MESQUITA e estará 
disponível para download no endereço 
eletrônico www.exameconsultores.com.br. 

VI – DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET 

1. Será admitida também inscrição via Internet, 
através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, solicitada 
entre 9h do dia 13/02/2012 até 23h59 do dia 
26/02/2012. 

2. O pagamento da taxa de inscrição por meio de 
boleto bancário deverá ser efetuado até o dia 
27/02/2012, no horário de atendimento das 
agências bancárias. 

3. Depois de efetuado o pagamento da taxa de 
inscrição (BOLETO BANCÁRIO), o candidato 
que optou em inscrever-se pela internet 
deverá receber em seu endereço eletrônico 
em, no máximo, 03 (três) dias úteis, a 
confirmação efetiva de sua inscrição em nosso 
sistema. 

4. Durante o período de inscrição, a segunda via 
do boleto bancário poderá ser obtida no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, ficando 
indisponível a partir do primeiro dia útil após a 
data determinada para pagamento. 

5. A solicitação de inscrição via Internet cujo 
pagamento for efetuado após a data 
estabelecida no subitem anterior não será 
aceita. 

6. O candidato que se inscrever pela Internet não 
deverá enviar cópia do documento de 
identidade e CPF, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados 
cadastrais no ato de inscrição, sob as penas 
da lei. 

7. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA não se responsabiliza por solicitação de 
inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de 
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ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Ressalta-se que tal 
disposição só será válida se as falhas 
ocorridas não forem de responsabilidade dos 
organizadores. 

VII – OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 

1. A inscrição do candidato implicará o 
conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

2. O pagamento da importância relativa à taxa de 
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou 
cheque, sendo que, em caso de pagamento 
em cheque, a inscrição será automaticamente 
cancelada na hipótese de sua devolução. 

3. Só o pagamento da taxa de inscrição não 
significa que o candidato esteja inscrito. 

4. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente 
será devolvida nos seguintes casos: 

a) cancelamento do Processo Seletivo 
Público Simplificado; 

b) alteração da data de realização das 
provas; 

c) exclusão de alguma função oferecida. 

5. A devolução, nos casos enumerados acima, 
ocorrerá no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de requerimento do 
candidato. 

6. Não serão recebidas inscrições por via postal, 
fac-símile, correio eletrônico, condicional ou 
extemporânea. 

7. Não serão aceitas inscrições com 
documentação incompleta. 

8. O candidato somente poderá concorrer a 
apenas 01 (uma) função. 

9. Efetivada a inscrição, não será permitida 
alteração ou troca de função. 

10. O Comprovante de Inscrição dos candidatos 
inscritos estará disponível no endereço 
eletrônico www.exameconsultores.com.br e 

poderá ser solicitado também na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA, 
sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento. 

11. Para obter o Comprovante de Inscrição no 
endereço www.exameconsultores.com.br, o 
candidato deverá acessar a “Área do 
Candidato” localizada na parte superior do 
site. Após, deverá selecionar o Processo 
Seletivo Público Simplificado para o qual se 
inscreveu no campo denominado "Histórico". 

12. Será permitida a inscrição do candidato que 
estiver cursando a escolaridade mínima 
exigida como requisito para a função, 
entretanto, caso seja convocado, o candidato 
deverá apresentar no ato da contratação o 
documento comprobatório de conclusão do 
curso, sem o qual não terá direito à investidura 
na função pleiteada, além de ser eliminado do 
presente Processo Seletivo Público 
Simplificado. 

13. A candidata lactante poderá amamentar 
durante a realização das provas, desde que 
leve 1 (um) acompanhante, que ficará em local 
determinado pela Coordenação do Processo 
Seletivo Público Simplificado e será 
responsável pela guarda da criança. Durante o 
período de amamentação, a candidata 
lactante será acompanhada por fiscal, que 
garantirá que sua conduta esteja de acordo 
com os termos e condições estabelecidos, não 
havendo compensação desse período no 
tempo de duração da prova. 

14. Caso necessite de condições especiais para 
se submeter às provas previstas neste edital, 
o candidato deverá solicitá-las por escrito, no 
prazo de até 10 (dez) dias antes da data de 
realização da prova, encaminhando através 
dos Correios por meio de Sedex com AR, 
dentro de um envelope devidamente 
identificado (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MESQUITA - Processo Seletivo Público 
Simplificado – Edital nº 01/2012, nº de 
inscrição, nome completo e função pleiteada), 
endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA ou enviando por e-
mail para contato@exameconsultores.com.br 
ou entregando pessoalmente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA. 
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VIII – DAS PROVAS 

1. O Processo Seletivo Público Simplificado 
constará de Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha. 

2. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de 
caráter eliminatório, será aplicada a todos os 
candidatos e terá duração máxima de 3 (três) 
horas. 

3. Cada questão da prova objetiva de múltipla 
escolha comporta apenas uma resposta 
correta dentre 04 (quatro) alternativas 
oferecidas (A, B, C ou D). 

4. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha valerá 
100 (cem) pontos e será aprovado o 
candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) dos pontos. 

5. O Programa de Prova para as questões de 
múltipla escolha consta do ANEXO IV deste 
Edital. 

IX – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

1. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será 
realizada no Município de MESQUITA, no dia 
18/03/2012, às 9h. A relação de candidatos 
inscritos, o local e confirmação de data e 
horários de realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha, serão divulgados até 13h do 
dia 12/03/2012, nos termos do item XV-1 
deste Edital – Das Disposições Gerais. 

2. Os portões de acesso aos locais de aplicação 
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão 
fechados pontualmente no horário divulgado 
para realização das mesmas. 

3. O candidato deverá comparecer ao local das 
provas 30 (trinta) minutos antes do horário 
fixado para o fechamento dos portões de 
acesso aos locais de aplicação das provas, 
considerado o horário de Brasília, munido do 
Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI, 
cédula oficial de identidade (ou boletim de 
ocorrência feito pela autoridade policial) ou 
outro documento equivalente, original ou cópia 
autenticada, (com foto e assinatura), não 
sendo aceitos protocolos ou declarações, e 
caneta esferográfica azul ou preta. 

4. Serão considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos 

Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc); passaporte 
brasileiro (ainda válido), certificado de 
reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público e da Magistratura, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valem como identidade; carteira de 
trabalho, carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo novo, com foto, obedecido 
o período de validade). 

5. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento ou 
casamento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo ou modelo novo com 
o período de validade vencido), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 

6. Os documentos deverão estar em perfeita 
condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato e 
deverão conter, obrigatoriamente, fotografia e 
data de nascimento. 

7. Não será permitido o ingresso de candidatos 
no local de provas, em hipótese alguma, após 
o fechamento dos portões. 

8. O candidato que comparecer ao local das 
provas sem documento de identidade não 
poderá, em nenhuma hipótese, participar de 
sua realização, e estará automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo Público 
Simplificado. 

9. O candidato deverá apor sua assinatura na 
lista de presença, de acordo com aquela 
constante do seu documento de identidade, 
vedada a aposição de rubrica. 

10. Após instalado em sala de provas, o candidato 
não poderá consultar ou manusear qualquer 
material de estudo ou de leitura enquanto 
aguardar o horário de início das provas. 

11. Em nenhuma hipótese haverá segunda 
chamada ou repetição de prova, importando a 
ausência ou retardamento do candidato em 
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sua exclusão no Processo Seletivo Público 
Simplificado, seja qual for o motivo alegado. 

12. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de 
provas fora dos locais e horários 
preestabelecidos. 

13. O horário de início das provas poderá ser 
definido dentro de cada sala de aplicação, 
observado o tempo de duração estabelecido 
no presente Edital. 

14. A inviolabilidade das provas será comprovada 
no momento de rompimento do lacre dos 
malotes de provas, na presença dos 
candidatos, dentro de cada sala de aplicação. 

15. Não será permitido nenhum tipo de consulta 
durante a realização das provas. 

16. Não haverá guarda-volumes para objetos, 
documentos, equipamentos eletrônicos ou 
similares, não possuindo a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MESQUITA ou a EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA 
qualquer responsabilidade sobre os mesmos, 
por eventual extravio, perda, furto, dentre 
outros. Os itens perdidos durante a realização 
das provas escritas, que porventura venham a 
ser encontrados pela EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA serão guardados pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, quando, então, 
serão encaminhados à Seção de Achados e 
Perdidos dos Correios. 

17. O candidato deverá transcrever suas 
respostas na folha de respostas, que é o 
documento válido para correção eletrônica, 
com caneta esferográfica azul ou preta, 
vedada qualquer colaboração ou participação 
de terceiros. 

18. Serão de inteira responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos das 
marcações feitas incorretamente na folha de 
respostas. 

19. Não serão computadas questões não 
assinaladas na folha de respostas, ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 

20. Não se poderá substituir a folha de respostas 
por erro do candidato e a ausência de 

assinatura na mesma implicará em sua 
anulação. 

21. Ao iniciar a prova, o candidato deverá 
permanecer na sala pelo tempo mínimo de 30 
(trinta) minutos. 

22. Serão mantidos, no mínimo, 03 (três) 
candidatos dentro de sala, até que o último 
termine a prova. 

23. O CANDIDATO, AO TERMINAR A PROVA, 
ENTREGARÁ AO FISCAL SOMENTE A SUA 
FOLHA DE RESPOSTAS, DEVIDAMENTE 
PREENCHIDA E ASSINADA. 

24. Não haverá revisão de provas sem que haja 
recurso devidamente fundamentado. 

25. Não será permitido o ingresso ou a 
permanência de pessoas estranhas ao 
Processo Seletivo Público Simplificado no 
estabelecimento de aplicação das provas, 
exceto quando for acompanhante de 
candidata lactante, conforme previsto no 
presente edital. 

26. Será excluído do Processo Seletivo Público 
Simplificado o candidato que: 

a) Se apresentar após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer às provas, seja qual for o 
motivo alegado; 

c) Não apresentar a cédula oficial de 
identidade ou outro documento 
equivalente; 

d) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos 
para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Processo 
Seletivo Público Simplificado; 

e) Durante a realização das provas for 
colhido em flagrante comunicação com 
outro candidato ou com pessoas 
estranhas, oralmente, por escrito, ou 
através de aparelhos eletrônicos, 
máquinas calculadoras (também em 
relógios), agendas eletrônicas ou 
similares, BIP, telefone celular, pager, 
walkman, máquina fotográfica, receptor, 
gravador etc, ou ainda que venha 
tumultuar a sua realização; 
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f) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais e 
desde que na companhia de um fiscal; 

g) Usar de incorreções ou descortesia para 
com os coordenadores, membros da 
Comissão Especial de Processo Seletivo 
Público Simplificado, fiscais de salas, 
auxiliares e autoridades presentes; 

h) Não devolver a folha de respostas 
recebida. 

27. O gabarito da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha será divulgado no dia 20/03/2012, às 
13h, nos termos do item XIV-1 deste Edital – 
Das Disposições Gerais. 

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

1. A classificação final dos candidatos será 
ordenada por função, em ordem decrescente, 
de acordo com o total de pontos obtidos na 
Provas Objetiva de Múltipla Escolha (com 
indicação de pontos em cada prova), 
contemplando todos os candidatos envolvidos, 
aprovados e reprovados (SENDO QUE OS 
CANDIDATOS QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO 
SE DECLARAREM PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA, SE APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO, TERÃO SEUS NOMES 
PUBLICADOS NA LISTA GERAL DOS 
APROVADOS E EM LISTA À PARTE). 

2. Para efeito de desempate entre os candidatos 
aprovados com a mesma pontuação, inclusive 
os portadores de necessidades especiais, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver idade mais elevada, dentre aqueles 
que tenham idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos (parágrafo único do artigo 
27 da lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003 
- Estatuto do Idoso); 

b) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova Específica, se houver; 

c) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Gestão e Legislação em Saúde 
Pública, se houver; 

d) Tiver idade mais elevada, dentre aqueles 
que tenham idade inferior a 60 (sessenta) 
anos. 

XI – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

1. Caberão recursos, à Comissão Especial de 
Processo Seletivo Público Simplificado, em 
única e última instância, desde que interposto 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil subseqüente ao da publicação 
no endereço eletrônico da empresa 
organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, esclarecendo-
se que a publicação será feita na mesma data 
no quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MESQUITA, podendo assim 
o candidato valer-se da consulta, contra os 
seguintes eventos: 

a) inscrições (erro na grafia do nome; 
omissão do nome; erro no nº de inscrição; 
erro no nº da identidade; erro na 
nomenclatura da função; indeferimento de 
inscrição); 

b) local, sala, data e horário de prova (erro no 
local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 

c) questão da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (desde que demonstrado erro 
material); 

d) gabarito da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (erro na resposta divulgada); 

e) realização da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha; 

f) resultado (erro na pontuação e/ou 
classificação); 

g) qualquer outra decisão proferida no 
certame. 

2. Os recursos deverão ser protocolados 
pessoalmente ou através de procurador 
devidamente constituído (modelo de 
procuração constante do ANEXO II deste 
Edital) diretamente na Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MESQUITA, no horário de 
expediente, ou encaminhado através dos 
Correios, por meio de Sedex com AR 
(averiguando-se sua tempestividade pela data 
da postagem), dentro de um envelope 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Edital de abertura de Processo Seletivo Público Simplificado nº 01/2012 

Organização: 
 

 

 

Página 7 de 20 

devidamente identificado (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MESQUITA – Processo 
Seletivo Público Simplificado – Edital nº 
01/2012, nº de inscrição, nome completo e 
função pleiteada), endereçado à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA. 

3. A anulação de qualquer questão, seja por 
recurso administrativo ou decisão judicial, 
resultará em benefício de todos os candidatos, 
ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo. 

4. Os recursos deverão ser preenchidos em 
formulário específico (modelo constante do 
ANEXO II deste Edital). 

5. Será indeferido liminarmente o pedido de 
recurso fora de contexto ou não fundamentado 
ou ainda aqueles a que se der entrada fora 
dos prazos estabelecidos. 

6. Os recursos interpostos serão decididos em 
única instância. 

7. Não serão aceitos recursos interpostos por via 
fax, internet ou correio eletrônico. 

8. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA, 
através da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Público Simplificado, enviará os 
recursos protocolados pelos candidatos à 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA, sediada à Av. do Contorno, nº 3731, 3º 
andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30110-017, 
Belo Horizonte/MG. 

9. Os recursos interpostos serão respondidos 
pela EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA e respectivo parecer será divulgado nos 
termos do item XIV deste Edital – Das 
Disposições Gerais em, no máximo, até a 
data do evento subseqüente constante do 
cronograma deste Processo Seletivo Público 
Simplificado. 

XII – DA IMPUGNAÇÃO DESTE EDITAL 

1. Este Edital poderá ser impugnado no prazo de 
02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia 
útil subseqüente ao da publicação de seu 
extrato no Diário oficial do Estado de Minas 
Gerais (Jornal “Minas Gerais”). 

2. A apresentação de impugnação e a solução 
respectiva obedecerão às mesmas regras 
estabelecidas no item XI deste Edital - Dos 
Recursos Administrativos. 

XIII – DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

1. Às pessoas portadoras de deficiência que 
pretendam fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, é assegurado o direito de 
inscrição no presente Processo Seletivo 
Público Simplificado. 

2. O candidato portador de deficiência deverá 
observar a compatibilidade das atribuições da 
função à qual pretende concorrer com a 
deficiência da qual é portador 

3. Ficam assegurados 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas para cada função aos 
portadores de deficiência. Porque a aplicação 
do referido percentual resulta em fração, fixa-
se o critério de arredondamento da fração 
para o número inteiro subseqüente, desde que 
o novo valor não corresponda a mais de 20% 
(vinte por cento). Por analogia, com relação 
ao arredondamento, seguiu os preceitos do 
Decreto nº 3.298/1999, que regulamentou a 
Lei Federal nº 7.853/1989. 

4. Caso surjam novas vagas no decorrer do 
prazo de validade do presente Concurso 
Público, 5% (cinco por cento) delas serão 
igualmente reservadas para candidatos 
portadores de deficiência, devidamente 
aprovados. 

5. Não havendo contratação conjunta de todos 
os aprovados, o 1º (primeiro) candidato 
portador de deficiência aprovado no concurso 
público, será nomeado para ocupar a 5ª 
(quinta) vaga aberta, enquanto os demais 
serão nomeados a cada intervalo de 20 (vinte) 
vagas providas, independentemente de sua 
classificação geral, respeitando-se a ordem de 
classificação da lista dos candidatos 
aprovados com deficiência. 

6. O candidato que quiser concorrer como 
portador de deficiência deverá declarar, no 
momento da inscrição, essa condição e a 
necessidade especial da qual é portador, 
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apresentando Laudo Médico (original ou cópia 
autenticada) atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, COM EXPRESSA 
REFERÊNCIA AO CÓDIGO 
CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL DE DOENÇA - CID, bem 
como a provável causa da deficiência. Este 
Laudo ficará retido e será anexado ao 
formulário de inscrição. 

7. Em caso de inscrição VIA INTERNET, o 
candidato poderá entregar o Laudo Médico na 
Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MESQUITA, até 18h do dia 24/02/2012, no 
horário de expediente, dentro de um envelope 
devidamente identificado (nº de inscrição, 
nome completo e função pleiteada); ou deverá 
encaminhar, via postal, endereçado à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA, 
postado, impreterivelmente, até o dia 
27/02/2012, através dos Correios por meio de 
Sedex com AR, dentro de um envelope 
devidamente identificado (nº de inscrição, 
nome completo e função pleiteada). 

8. O Laudo Médico (original ou cópia 
autenticada) valerá somente para este 
Processo Seletivo Público Simplificado, não 
podendo ser devolvido ou dele ser fornecida 
cópia. 

9. Caso o candidato não apresente o laudo 
médico, não será considerado como deficiente 
apto para concorrer às vagas reservadas, 
mesmo que tenha assinalado tal opção no 
formulário de inscrição. 

10. O candidato portador de deficiência que, no 
ato da inscrição, não declarar essa condição, 
não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação. 

11. Caso necessite de condições especiais para 
se submeter às provas previstas neste edital, 
o candidato portador de deficiência deverá 
solicitá-las por escrito, no prazo de até 10 
(dez) dias antes da data de realização da 
prova, encaminhando através dos Correios, 
por meio de Sedex com AR, dentro de um 
envelope devidamente identificado 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA - 
Processo Seletivo Público Simplificado – Edital 
nº 01/2012, nº de inscrição, nome completo e 
função pleiteada), enderaçado à EXAME 

AUDITORES & CONSULTORES LTDA ou 
enviando por e-mail para 
contato@exameconsultores.com.br ou 
entregando pessoalmente na Sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA. 

12. Se necessário, requerer tempo adicional para 
a realização das provas, apresentando 
justificativa acompanhada de parecer emitido 
por especialista da área de sua deficiência. 

13. O atendimento diferenciado obedecerá a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade e 
será comunicado ao candidato caso seja 
negado o seu requerimento. 

14. Somente serão consideradas como pessoas 
portadoras de deficiência aquelas que se 
enquadrem nas situações previstas no art. 4º 
do Decreto Federal n. 3.298/1999. 

15. Não serão considerados como deficiência os 
distúrbios de acuidade visual, passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres. 

16. O candidato portador de deficiência, se 
aprovado, quando de sua contratação, será 
submetido a exames médicos e 
complementares, que terá decisão terminativa 
sobre a qualificação como deficiente ou não e 
o grau de deficiência que não o incapacite 
para o exercício da função. Caso a decisão 
não o qualifique para o exercício da função, é 
assegurado o contraditório e ampla defesa, 
conforme disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, podendo interpor recurso 
administrativo, em única e última instância 
administrativa, ao(a) Senhor(a) Prefeito 
Municipal, no prazo de 10 (dez) dias contados 
da data de sua intimação, da decisão que o 
desqualificou. 

17. Na falta de candidatos aprovados para as 
vagas reservadas aos portadores de 
deficiência, estas serão revertidas aos demais 
candidatos, com a estrita observância da 
ordem de classificação. 

18. As pessoas portadoras de deficiência 
participarão do Processo Seletivo Público 
Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao 
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conteúdo das provas, avaliação e critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
das provas e à pontuação mínima exigida. 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. O ato inaugural do presente Processo Seletivo 
Público Simplificado e o ato de homologação 
do resultado final serão publicados no quadro 
de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MESQUITA, no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br e em mídia 
impressa (Diário Oficial do Estado – “Jornal 
Minas Gerais”, Jornal de grande circulação da 
região/município “Diário do Aço” e Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros - 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg). Os 
demais atos do Processo Seletivo Público 
Simplificado serão publicados no quadro de 
avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MESQUITA e no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br 

2. Não serão dadas, por telefone, informações a 
respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente os comunicados a 
serem divulgados na forma prevista neste 
edital. 

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA 
e a EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Processo Seletivo Público 
Simplificado. 

4. O candidato deverá manter junto à entidade 
em que prestou o Processo Seletivo Público 
Simplificado, durante o seu prazo de validade, 
seu endereço atualizado, visando eventuais 
convocações (realizadas através de envio de 
carta com aviso de recebimento no endereço 
indicado pelo candidato), não lhe cabendo 
qualquer reclamação caso esta não seja 
possível, por falta da citada atualização. 

5. A APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO FICA 
CONDICIONADA À OBSERVÂNCIA DAS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS PERTINENTES, DO 
EXCLUSIVO INTERESSE E CONVENIÊNCIA 

DA ADMINISTRAÇÃO, DA RIGOROSA 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO E DO PRAZO 
DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO. 

6. O candidato aprovado terá o prazo máximo de 
30 (trinta) dias para se apresentar para 
assinatura do contrato, contados da data de 
publicação do ato de sua convocação no 
quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MESQUITA. 

7. Quando a contratação do candidato não 
ocorrer dentro do prazo previsto, sua 
nomeação será considerada sem efeito, 
implicando no reconhecimento da desistência 
e renúncia quanto ao preenchimento da 
função para o qual foi aprovado, reservando-
se à administração o direito de convocar o 
próximo candidato. 

8. No ato da contratação o candidato deverá 
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
documentos: 

a) fotocópia autenticada em cartório de 
comprovante de residência; 

b) fotocópia autenticada em cartório da 
certidão de nascimento ou casamento ou 
averbações, se houver; 

c) fotocópia autenticada em cartório da 
Cédula de Identidade ou Carteira de 
Identidade Profissional e CPF; 

d) fotocópia autenticada em cartório do 
cartão de cadastramento no PIS/PASEP 
(se possuir); 

e) laudo médico favorável, fornecido por 
profissional ou junta médica devidamente 
credenciada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MESQUITA; 

f) 2 fotografias 3x4 recentes; 

g) fotocópia autenticada em cartório do Título 
de Eleitor com o comprovante de votação 
na última eleição; 

h) fotocópia autenticada em cartório do 
Certificado de Reservista, de isenção ou 
de dispensa (se do sexo masculino); 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Edital de abertura de Processo Seletivo Público Simplificado nº 01/2012 

Organização: 
 

 

 

Página 10 de 20 

i) declaração de bens que constituam seu 
patrimônio; 

j) Certidão de antecedentes criminais; 

k) declaração de que não infringe o art 37, 
inciso XVI da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 
(Acumulação de Cargos e Funções) e 
ainda, quanto aos proventos de 
aposentadoria, o disposto no art 37, §10, 
da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, com a 
redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98; 

l) fotocópia autenticada em cartório do 
comprovante de capacitação legal para o 
exercício da função (diploma registrado ou 
declaração ou atestado ou certificado de 
conclusão do curso emitido pela instituição 
de ensino, carteira de identidade 
profissional, registro no órgão de 
fiscalização do exercício profissional 
competente).  

9. Os casos omissos ou duvidosos serão 
resolvidos pela Comissão Especial de 
Processo Seletivo Público Simplificado. 

10. Integra também o presente Edital o 
Cronograma do Processo Seletivo Público 
Simplificado, constante do ANEXO V. 

11. A eliminação de registros escritos produzidos 
durante o Processo Seletivo Público 
Simplificado será realizada após o(s) prazo(s) 
de que trata a Resolução nº 14, de 
24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional 
de Arquivos). 

12. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação 
do resultado final, que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis após terem 
sido ultimadas todas as etapas editalícias. 

Mesquita/MG, 03 de fevereiro de 2012. 

 

 

JOSÉ EULER 
Prefeito do Município de Mesquita 
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ANEXO I 

FUNÇÕES, VENCIMENTO, NÚMERO DE VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL,  
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E PROVAS 

Funções 
Vencimento 

(R$) 

Nº de Vagas1 Requisitos 
(escolaridade, categoria 

profissional e outras 
exigências da função) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Port. 
Defic. 

Demais 
Cand. Tipos 

Nº de 
questões Pontos 

AGENTE DE SAÚDE 622,00 01 11 Ensino médio 40h 45,00 
� Português 
� C.Gerais2 
� G.L.S.Pública3 

10 
10 
10 

25 
25 
50 

ASSISTENTE SOCIAL 1.596,68 - 02 

Curso Superior em 
Serviço Social, com 
habilitação legal para o 
exercício da profissão 

30h 70,00 
� Português 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 

25 
25 
50 

ENFERMEIRO P/ESF 2.571,47 - 03 

Curso Superior em 
Enfermagem, com 
habilitação legal para o 
exercício da profissão 

40h 

70,00 
� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 

10 
10 
10 

25 
25 
50 

FONOAUDIÓLOGO 1.596,68 - 01 

Curso superior em 
fonoaudiologia, com 
habilitação legal para o 
exercício da profissão 

20h 

MÉDICO 
(CARDIOLOGISTA) 2.828,61 - 01 

Curso Superior em 
medicina, com 
habilitação legal para o 
exercício da profissão 

40h 

MEDICO (CLINICO 
GERAL) 

2.828,61 - 01 

MEDICO (CLINICO 
GERAL) P/PSF 7.336,69 - 02 

MÉDICO 
(GINECOLOGISTA) 2.828,61 - 01 

MÉDICO (PEDIATRA) 2.828,61 - 01 

MÉDICO VETERINARIO 2.125,18 - 01 

Curso superior em 
medicina Veterinária, 
com habilitação legal 
para o exercício da 
profissão 

40h 70,00 
� Português 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 

25 
25 
50 

MONITOR DO CRAS 622,00 - 02 Ensino médio 40h 45,00 
� Português 
� Matemática 
� C.Gerais 

10 
10 
10 

25 
25 
50 

NUTRICIONISTA 1.596,68 - 02 

Curso superior em 
nutrição, com 
habilitação legal para o 
exercício da profissão 

20h 

70,00 
� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 

10 
10 
10 

25 
25 
50 

ODONTÓLOGO 1.596,68 - 01 

Curso Superior em 
odontologia, com 
habilitação legal para o 
exercício da profissão 

20h 

ODONTÓLOGO P/ESF 2.125,18 - 01 

Curso Superior em 
odontologia, com 
habilitação legal para o 
exercício da profissão 

40h 

                                                 
1 Nº de Vagas: Port. Defic. (Portadores de Deficiência) + Demais Cand. (Demais Candidatos) = Nº Total de Vagas. 
2 C.Gerais: Conhecimentos Gerais  
3 G.L.S.Pública: Gestão e Legislação em Saúde Pública 
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Funções Vencimento 
(R$) 

Nº de Vagas1 Requisitos 
(escolaridade, categoria 

profissional e outras 
exigências da função) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 

Port. 
Defic. 

Demais 
Cand. 

Tipos Nº de 
questões 

Pontos 

PSICÓLOGO 1.931,98 - 01 

Curso superior em 
psicologia, com 
habilitação legal para o 
exercício da profissão 

20h 70,00 
� Português 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 

25 
25 
50 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

711,48 - 04 

2º grau (curso técnico 
em enfermagem) , com 
habilitação legal para o 
exercício da profissão 
e experiência de 02 
(dois) anos na área. 

40h 45,00 
� Português 
� C.Gerais 
� G.L.S.Pública 

10 
10 
10 

25 
25 
50 

TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL 

711,48 - 03 

2º grau (curso técnico 
em higiene dental) , 
com habilitação legal 
para o exercício da 
profissão e experiência 
de 02 (dois) anos na 
área 

Nº TOTAL DE VAGAS 
01 38    

39    
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

• AGENTE DE SAÚDE: Trabalho que consiste em executar tarefas auxiliares na área de saúde, em especial, 
desenvolver nas diversas localidades do município, atividades ligadas ao PSF, incutindo às pessoas visitadas, 
o hábito de higiene, prevenindo doenças, assistindo e orientando famílias e comunidades para assegurar o 
bem estar dos munícipes. Manter o Cadastro Municipal de Saúde, fazendo-se, quando necessárias, as 
devidas alterações. Planejar atividades de puericultura para serem desenvolvidos juntamente às 
Comunidades, a fim de criar hábitos de higiene no ambiente em que vivem. Executar outras atribuições 
compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

• ASSISTENTE SOCIAL: Trabalho de nível superior, que consiste em defender os interesses do Município, em 
sua respectiva área. O trabalho deverá ser executado por profissional com amplo conhecimento das 
necessidades e prioridades do Município. Fazer levantamentos sócio-econômico das famílias do Município, 
classificando-as quanto à renda individual, renda familiar, quando ao número de filhos, quanto à condição de 
moradia etc. Elaborar projetos utilizando estes dados, para efeitos de convênios. Executar outras atribuições 
compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

• ENFERMEIRO P/ESF: Trabalho de nível superior, que consiste no atendimento, à população em geral, 
conciliando o atendimento em Creches e Escolas Municipais, quando solicitado, no que diz respeito a 
programas de vacinação em massa, prevenção de doenças etc. Defender os interesses do Município na sua 
respectiva área, atendendo ao Programa de Saúde da Família, coordenando campanhas promovidas pelos 
Governos Federal, Estadual e Municipal. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, 
mediante determinação superior. 

• FONOAUDIÓLOGO: Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de Nível Superior; 
orientar quando solicitado, o trabalho de outros funcionários; desenvolver atividades de programação em sua 
área de atuação; preparar relatórios e outros documentos  relativos ao exercício de suas atividades, atender 
pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes e clientes; efetuar avaliação e diagnóstico 
fonoaudiológico; orientar pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolver programas de 
prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; exercer atividades administrativas e administrar recursos 
humanos, materiais e financeiros. Outras atividades definidas em Regulamento; 

• MÉDICO (CARDIOLOGISTA) / MEDICO (CLINICO GERAL) / MEDICO (CLINICO GERAL) P/PSF / MÉDICO 
(GINECOLOGISTA) / MÉDICO (PEDIATRA): Trabalho de nível superior, que consiste no atendimento 
médico, de cada especialização, à população, conciliando o atendimento em Creches e Escolas Municipais, 
quando solicitado, no que diz respeito a programas de  prevenção de doenças. Defender os interesses do 
Município na sua respectiva área, atendendo ao Programa de Saúde da Família, coordenando campanhas 
promovidas pelos Governos Federal, Estadual e Municipal. Executar outras atribuições compatíveis com a 
natureza do cargo, mediante determinação superior. 

• MÉDICO VETERINARIO: Executar atividades, individualmente ou em equipe, técnicas ou científicas na área 
de saúde pública, relativas à sua especialidade, observada a respectiva regulamentação profissional, e as 
normas de medicina e higiene do trabalho; participar do planejamento, coordenação e execução dos 
programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde, promovendo intercâmbio com outras instituições 
a fim de melhorar a qualidade da assistência sanitária; promover e participar de atividades de capacitação de 
recursos humanos; promover e participar de reuniões junto à comunidade orientando e estabelecendo práticas 
preventivas e de vigilância à saúde e de controle de zoonoses; planejar e coordenar a implementação de 
programas de orientação e fiscalização sanitária assim como de controle e erradicação de zoonoses. 

• MONITOR DO CRAS: Fazer cadastro do usuário, acompanhar o técnico nas visitas, receber o usuário, 
auxiliar na infra estrutura dos eventos; atuar em programas sociais do Município desenvolvendo habilidades 
artísticas, culturais e profissionais; fazer visitas domiciliares a escolas e instituições levantando dados 
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necessários ao posterior atendimento social; auxiliar em levantamentos e estudos na área social; desenvolver 
atividades de grupo; executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes 
diversas; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais; proceder, orientar e auxiliar as 
crianças no que se refere à higiene pessoal; auxiliar a criança na alimentação; servir refeições e auxiliar as 
crianças menores a se alimentarem; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; observar a saúde 
e o bem-estar das crianças, levando-as, quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; orientar 
os pais quanto à higiene infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe 
imediato qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; vigiar e manter a disciplina das crianças sobre sua 
responsabilidade; apurar a freqüência diária e mensal dos menores; desenvolver atividades como: reforço 
escolar, recreação e lazer, atividades artísticas e culturais, atividades com as famílias (reunião bimensal, 
palestras, oficinas); realizar com excelência os serviços sócio-educativos com as crianças, adolescentes e 
suas famílias, como prevê a função; apresentar mensalmente e semanal plano de aula das atividades a serem 
realizadas nos núcleos; realizar visitas domiciliares; fazer cadastro das famílias, combater o trabalho infantil; 
executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo.  

• NUTRICIONISTA: Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar a recepção, produção e distribuição de 
alimentos na cozinha comunitária e escolas municipais, responsabilizando-se pela aprovação ou rejeição de 
matérias-primas, insumos, produtos semi-elaborados, produtos terminados, procedimentos, métodos ou 
técnicas, equipamentos e utensílios; realizar assistência e educação nutricional a coletividade ou indivíduos; 
divulgar e propagar os conhecimentos básicos de nutrição, prestando esclarecimentos com finalidade 
educativa e de interesse social, elaborando informes técnicos direcionados ao público; supervisionar a 
produção de alimentos nas cozinhas comunitárias e escolas municipais; prestar assistência e treinamento 
especializado em alimentação e nutrição; controlar a qualidade de gêneros e produtos alimentícios utilizados e 
produzidos nas escolas municipais; recomendar o destino final de produtos alimentícios produzidos na cozinha  
comunitária ou escolas Municipais. 

• ODONTÓLOGO / ODONTÓLOGO P/ESF: Trabalho de nível superior, que consiste no atendimento 
odontológico em geral à população, conciliando o atendimento às creches e Escolas Municipais no que diz 
respeito a programas de fluoretação, escovação e outros tipicamente de prevenção. Defender os interesses 
do Município na sua respectiva área, atendendo mediante requisição de superior hierárquico. Atender a 
População através do P.S.F. Controlar e requisitar estoques de medicamentos. Executar outras atribuições 
compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

• PSICÓLOGO: Receber pacientes para avaliação e diagnose, emitir laudo indicando problemas e distúrbios de 
ordem emocional e psíquica e o tratamento adequado. Efetuar o atendimento a pacientes em sessões de 
psicoterapia, quer individuais, quer grupais, no sentido de orientá-los na solução de problemas de ordem 
emocional e psíquica. Participar de programas para o desenvolvimento de recursos humanos dos servidores 
da Prefeitura Municipal. Participar de programas comunitários de educação para a saúde, organizando cursos 
e proferindo palestras em matéria específica de psicologia aplicada. Prestar atendimento ambulatorial, 
integrando-se à equipe de trabalho multidisciplinar, oferecendo um serviço que atenda às necessidades da 
comunidade. Fazer visitas domiciliares. 

• TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Trabalho que consiste em executar tarefas Auxiliares na área de saúde, tais 
como: ministrar medicamentos prescritos por médicos, prestar atendimentos de urgência tais como: suturas, 
drenagens, aplicar injeções, fazer curativos, aplicar soro, vacinação, fazer coleta de material para exames 
laboratoriais, preparar pacientes para administração de tratamento adequado, conservar em perfeita ordem os 
materiais de trabalho, efetuando esterilizações, bem como, realizar outras tarefas necessárias ao desempenho 
da função. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

• TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Trabalho de nível médio, que consiste no atendimento em conjunto com o 
odontólogo à população, conciliando o atendimento às creches e Escolas Municipais no que diz respeito a 
programas de fluoretação, escovação e outros tipicamente de prevenção. Defender os interesses do Município 
na sua respectiva área, atendendo mediante requisição de superior hierárquico. Controlar e requisitar 
estoques de medicamentos. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante 
determinação superior. 
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ANEXO III 

MODELOS DE PROCURAÇÃO E FORMULÁRIO PARA RECURSO 

PROCURAÇÃO 
Por este instrumento particular, eu ___________________________________________________________, portador do CPF nº 
_________________, cédula de identidade nº ________________________, residente à _________________________________________, 
nº _______, Bairro __________________, CEP ________________, na cidade de ___________________________, estado de __________, 
e-mail _____________________, nomeio e constituo como meu bastante procurador, o Sr(a). 
_______________________________________________________, portador da cédula de identidade nº 
______________________________, e-mail ____________________________________________, residente à 
___________________________________, nº _______, Bairro ____________________, CEP ________________, na cidade de 
___________________________, estado de __________, com os poderes específicos para, em meu nome, 
__________________________________________________, relativamente ao Processo Seletivo Público Simplificado da Prefeitura 
Municipal de ___________________, Edital nº 01/2012. 
 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
 

Assinatura: ______________________________________ 
 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
À Comissão Especial de Processo Seletivo Público Simplificado da Prefeitura Municipal de Mesquita 

Processo Seletivo Público Simplificado – Edital nº 01/2012 
 

Candidato  

Nº de Inscrição  

Função  

Marque abaixo o tipo de recurso: 

 Edital  Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 
 

 Inscrições (erro na grafia do nome)  Inscrições (omissão do nome) 
 

 Inscrições (Erro no nº de inscrição)  Inscrições (erro no nº da identidade) 
 

 Inscrições (erro na nomenclatura da função)  Inscrições (indeferimento de inscrição) 
 

 Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 
 

 Realização das Provas (Objetiva de Múltipla Escolha) 
 

 Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
 

 Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material) 
 

 Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
 

 Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar _________________________________________________ 
 

Digitar ou datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 

 

 

 

 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 
Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO IV 

PROGRAMA DE PROVA PARA AS QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

FUNÇÕES (Ensino Médio / Técnico) 

AGENTE DE SAÚDE; MONITOR DO CRAS; TÉCNICO DE ENFERMAGEM; TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA AGENTE DE SAÚDE, MONITOR DO CRAS, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E TÉCNICO EM 
HIGIENE DENTAL: Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos 
(dentre outros, charges, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos científicos e 
de opinião...); Classes de palavras (flexões, classificações e emprego); Pontuação (classificação e emprego); Frase 
(classificações); Período (termos essenciais, termos integrantes e termos acessórios da oração); Períodos compostos 
por coordenação e subordinação (classificações); Orações reduzidas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e 
nominal; Denotação e conotação; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; Pontuação; Novo acordo ortográfico. 
Sugestão Bibliográfica: FARACO & MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática-
Teoria e exercícios. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática-Teoria e Exercícios. TERRA, Ernani. TERRA, Ernani; 
NICOLA, José de. Gramática de Hoje. CUNHA, Celso. Nova Gramática do Português Contemporâneo. TERRA, Ernani. 
Curso Prático de Gramática. ANDRÉ, Hildebrando A. de. Gramática ilustrada.  CADORE, Luís Agostinho. Curso Prático 
de Português. Livros didáticos de Língua Portuguesa e Literatura (teoria) para o Ensino Médio e/ou Superior. Dicionário 
Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

MATEMÁTICA PARA MONITOR DO CRAS: Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; operações e 
resoluções de problemas. Múltiplos e divisores de um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo 
múltiplo comum. Números fracionários: operações com números fracionários; resoluções de problemas. Frações e 
números decimais: Operações com números decimais. Sistema Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de 
figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares). Conjunto dos números inteiros relativos: 
Operações e resoluções de problemas. Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau. Resolução 
de problemas. Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Média aritmética simples e 
ponderada. Regra de três simples. Regra de três, composta. Porcentagem, juros simples e montante. Conjunto dos 
números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. Sistemas de equações do 1º grau com duas 
incógnitas. Equações do 2º grau. Resolução de problemas. Relações métricas e trigonométricas nos triângulos 
retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função quadrática. Função exponencial. 
Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e pirâmides, cilindros e cones, esfera - 
áreas e volumes. Sugestão Bibliográfica: DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Ensino Médio. 
Volumes 1 e 2. Editora Ática. GIOVANNI, José Ruy & GIOVANNI JÚNIOR, José Ruy. Matemática pensar e descobrir: 
novo - 5ª a 8ª séries. Editora FTD. GOULART, Márcio Cintra. Matemática no ensino médio. Volumes 1 e 2. Editora 
Scipione. IEZZI, Gelson & DOLCE, Osvaldo & MACHADO, Antônio. Matemática e realidade. Atual Editora. SCIPIONE, 
Di Pierro Netto. Pensar matemática: para o ensino fundamental. 5ª a 8ª séries. Ed. Scipione. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA AGENTE DE SAÚDE, MONITOR DO CRAS, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e 
inovações científicas e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica: Livros de História e Geografia (1º ao 5º 
ano do Ensino Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. Internet (entre outros, 
globo.com. abril.com.br. inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br. portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. 
g1.globo.com.  folha.uol.com.br. oglobo.globo.com. cultura.gov.br/site. cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. 
brasilescola.com.  historiadaarte.com.br). Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

GESTÃO E LEGISLAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA PARA AGENTE DE SAÚDE, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, 
diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. 
Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção 
Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da 
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Saúde. Outras políticas nacionais na área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em 
Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Situação de saúde, políticas públicas e 
organização de programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Sugestão 
Bibliográfica: Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos relacionados à saúde. Brasil. Ministério da Saúde. 
Conselho Nacional de Saúde. Coletânea de Normas para o Controle Social no Sistema Único de Saúde. Brasília: Editora 
do Ministério da Saúde. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Legislação Estruturante do SUS. Brasília: 
CONASS. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde. Brasília: CONASS, Brasil. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância 
epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da 
Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: 
Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. HumanizaSUS: política nacional de humanização: documento base para gestores e trabalhadores do 
SUS. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Subsídios para construção 
da Política Nacional de Saúde Ambiental. Brasília: Editora do Ministério da Saúde. Rezende, SC & Heller, L. O 
saneamento no Brasil: políticas e interfaces. Belo Horizonte: Editora UFMG. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica. Cadernos nº 1 a 27. Série A. 
Normas e Manuais Técnicos. Disponíveis em: http://200.214.130.35/dab/caderno_ab.php. BRASIL – Portaria/ GM Nº 
399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível em 
http://www.saude.gov.br/dab. CECCIM, R.B. Educação permanente em saúde: desafio ambicioso e necessário. 
Interface, Botucatu - SP, v. 9, n. 16, p. 161-177, 2005. Brasil. Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: textos 
básicos. Rio de Janeiro: Brasil. Ministério da Saúde. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de Janeiro: 
MEDSI. MENDES, EV (Org.). A organização da Saúde no Nível Local. São Paulo: HUCITEC. STARFIELD, B. Atenção 
primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde. 
PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. (Org.). Os sentidos da integralidade na atenção e no cuidado à saúde. Rio de Janeiro: 
UERJ, IMS, ABRASCO. Sistemas de Informação em Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs.  Czeresnia, D. 
& Freitas, C.M (org.). Promoção da saúde: conceitos, reflexões e tendências. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz. Livros 
editados pelo Ministério da Saúde disponíveis em: http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm 
Outras publicações que abranjam o conteúdo proposto. 

FUNÇÕES (Curso Superior) 

ASSISTENTE SOCIAL; ENFERMEIRO P/ESF; FONOAUDIÓLOGO; MÉDICO (CARDIOLOGISTA); MÉDICO 
(CLÍNICO GERAL); MÉDICO (CLÍNICO GERAL) P/ESF; MÉDICO (GINECOLOGISTA); MÉDICO (PEDIATRA); 
MÉDICO VETERINÁRIO; NUTRICIONISTA; ODONTÓLOGO; ODONTÓLOGO P/ESF; PSICÓLOGO. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO P/ESF, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO 
(CARDIOLOGISTA), MÉDICO (CLÍNICO GERAL), MÉDICO (CLÍNICO GERAL) P/ESF, MÉDICO (GINECOLOGISTA), 
MÉDICO (PEDIATRA), MÉDICO VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO, ODONTÓLOGO P/ESF E 
PSICÓLOGO: Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre 
outros, charges, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos científicos e de 
opinião...); Classes de palavras (flexões, classificações e emprego); Pontuação (classificação e emprego); Frase 
(classificações); Período (termos essenciais, termos integrantes e termos acessórios da oração); Períodos compostos 
por coordenação e subordinação (classificações); Orações reduzidas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e 
nominal; Denotação e conotação; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; Pontuação; Novo acordo ortográfico. 
Sugestão Bibliográfica: FARACO & MOURA. Gramática Nova. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática-
Teoria e exercícios. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática-Teoria e Exercícios. TERRA, Ernani. TERRA, Ernani; 
NICOLA, José de. Gramática de Hoje. CUNHA, Celso. Nova Gramática do Português Contemporâneo. TERRA, Ernani. 
Curso Prático de Gramática. ANDRÉ, Hildebrando A. de. Gramática ilustrada.  CADORE, Luís Agostinho. Curso Prático 
de Português. Livros didáticos de Língua Portuguesa e Literatura (teoria) para o Ensino Médio e/ou Superior. Dicionário 
Michaelis. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO P/ESF, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO 
(CARDIOLOGISTA), MÉDICO (CLÍNICO GERAL), MÉDICO (CLÍNICO GERAL) P/ESF, MÉDICO (GINECOLOGISTA), 
MÉDICO (PEDIATRA), MÉDICO VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO, ODONTÓLOGO P/ESF E 
PSICÓLOGO: Política e Economia mundiais. Sociedade (música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, 
televisão, educação, saúde, esporte, gastronomia...). História e Geografia mundiais. Descobertas e inovações científicas 
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e tecnológicas. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica: Livros de História e Geografia (1º ao 5º ano do Ensino 
Fundamental). Revistas e Jornais de ampla circulação nacional. Almanaque Abril. Internet (entre outros, globo.com. 
abril.com.br. inovacaotecnologica.com.br. portal.mec.gov.br. portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm. g1.globo.com.  
folha.uol.com.br. oglobo.globo.com. cultura.gov.br/site. cinema.uol.com.br. suapesquisa.com. brasilescola.com.  
historiadaarte.com.br). Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

GESTÃO E LEGISLAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA PARA ENFERMEIRO P/ESF, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO 
(CARDIOLOGISTA), MÉDICO (CLÍNICO GERAL), MÉDICO (CLÍNICO GERAL) P/ESF, MÉDICO (GINECOLOGISTA), 
MÉDICO (PEDIATRA), NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO E ODONTÓLOGO P/ESF: Organização dos serviços de 
saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento 
e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da 
saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, 
Política Nacional de Promoção da Saúde. Outras políticas nacionais na área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de 
Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Situação 
de saúde, políticas públicas e organização de programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. 
Educação em saúde. Sugestão Bibliográfica: Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos relacionados à 
saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Coletânea de Normas para o Controle Social no 
Sistema Único de Saúde. Brasília: Editora do Ministério da Saúde. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. 
Legislação Estruturante do SUS. Brasília: CONASS. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único 
de Saúde. Brasília: CONASS, Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 
Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. 
Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. Brasília: 
Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. 
Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: política nacional de humanização: documento 
base para gestores e trabalhadores do SUS. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho 
Nacional de Saúde. Subsídios para construção da Política Nacional de Saúde Ambiental. Brasília: Editora do Ministério 
da Saúde. Rezende, SC & Heller, L. O saneamento no Brasil: políticas e interfaces. Belo Horizonte: Editora UFMG. 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 
Básica. Cadernos nº 1 a 27. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Disponíveis em: 
http://200.214.130.35/dab/caderno_ab.php. BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto 
pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. CECCIM, R.B. Educação 
permanente em saúde: desafio ambicioso e necessário. Interface, Botucatu - SP, v. 9, n. 16, p. 161-177, 2005. Brasil. 
Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: textos básicos. Rio de Janeiro: Brasil. Ministério da Saúde. 
ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de Janeiro: MEDSI. MENDES, EV (Org.). A organização da Saúde no 
Nível Local. São Paulo: HUCITEC. STARFIELD, B. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e 
tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde. PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. (Org.). Os sentidos da integralidade 
na atenção e no cuidado à saúde. Rio de Janeiro: UERJ, IMS, ABRASCO. Sistemas de Informação em Saúde. 
Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs.  Czeresnia, D. & Freitas, C.M (org.). Promoção da saúde: conceitos, 
reflexões e tendências. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz. Livros editados pelo Ministério da Saúde disponíveis em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm Outras publicações que abranjam o conteúdo 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA ASSISTENTE SOCIAL: A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes 
ideopolíticos. O espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, 
o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O 
espaço sócio-ocupacional do Serviço social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. As possibilidades, os 
limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como 
elemento da intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e 
pesquisas na implantação de políticas sociais. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do 
mercado de trabalho. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. Os 
fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos.  O novo reordenamento da 
Assistência Social/SUAS suas interfaces com os segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa 
com deficiência. A política social brasileira e os  programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: 
bolsa família, PETI, Agente Jovem etc. Sugestão Bibliográfica: IAMAMOTO, Marilda Vilela. O serviço Social na 
Contemporaneidade. São Paulo: Cortez. IAMAMOTO, Marilda Vilela. Renovação e Conservadorismo no Serviço Social. 
São Paulo: Cortez. MARTINELLI, Maria Lucia. Serviço Social: identidade e alienação. São Paulo: Cortez. ARMANI, 
Domingos. Como Elaborar Projetos: guia prático para elaborar e gestão de projetos sociais. Porto Alegre: Tomo 
Editorial. NETTO, José Paulo. Ditadura e Serviço Social: uma análise do Serviço Social no Brasil pós – 64. São Paulo: 
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Cortez. SPOSATI, Aldaíza. Assistência na Trajetória das Políticas Sociais Brasileiras. São Paulo: Cortez. SPOSATI, 
Aldaíza. A Menina LOAS: um processo de reconstrução da Assistência Social. São Paulo. Cortez.  FALEIROS, Vicente 
de Paula. Estratégias em Serviço Social. São Paulo. Cortez. FALEIROS, Vicente de Paula. Saber Profissional e o Poder 
Institucional. São Paulo. Cortez. FONSECA, Ana Maria Medeiros da. Familia e Política de Renda Mínima. São Paulo. 
Cortez. FALEIROS, Vicente de Paula. Política Social do Estado Capitalista. São Paulo. Cortez. CASTRO, Manuel 
Manrique. História do Serviço Social na América Latina. São Paulo. Cortez. SERRA, Rose Mary Sousa. A prática 
Institucional do Serviço Social. São Paulo. Cortez. SERRA, Rose Mary Sousa. Crise de maturidade no serviço social: 
repercussões no mercado de trabalho. São Paulo. Cortez. RICO, E.M. e RAICHELIS, R. (Org.) Gestão Social: Uma 
questão em debate. São Paulo. Educ. BRASIL, CFESS. Resolução n. 273/93 de 13 de maio de 1993. Institui o Código 
de Ética Profissional e dá outras providencias. BRASIL Lei n° 8.742 de 7 de dezembro de 1993. Lei Orgânica da 
Assistência Social. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS/2004. Revista Serviço Social & Sociedade n° 50 XXII. Abril de 1996. O serviço Social no século XXI. BRAGA e 
REIS CABRAL. O Serviço Social Na Previdência: trajetória, projetos profissionais e saberes. São Paulo: Cortez. 
BONETTI. D. et alli. Serviço Social e Ética: um convite a uma nova práxis. São Paulo: Cortez. SZYMANSKI. Heloisa. 
Viver em família como experiência de cuidado mútuo: desafios de um mundo em mudança. In: Revista Serviço Social & 
Sociedade, n, 71. São Paulo, Cortez, 2002. VALÉRIA, Maria Costa Correia. Que controle social na política de 
assistência social?In: Revista Serviço Social & Sociedade, n, 72. São Paulo, Cortez, 2002. BARROSO, M.L. O novo 
código da ética profissional da assistência social. In: Serviço Social e Sociedade (41). S.Paulo. Cortez. 1993. BRASIL. 
Lei n° 8.662 de 7 de julho de 1993. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providencias. BRASIL. Lei 
n° 11.340 de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha. BRASIL. Decreto n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999 – 
Regulamenta a Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência. BRASIL. Lei n° 8.069 de 13 de julho de 1990. Dispõe o Estatuto da Criança e Adolescente e 
dá outras providências. BRASIL Lei n° 10.741 de 1° de outubro de 2003. Dispõe o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. BRASIL Lei n° 10.836 de 9 de janeiro de 2004. Programa Bolsa Família. Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome. Sistema Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Brasília, 
julho, 2005. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Orientações técnicas para o Centro de Referência 
de Assistência Social. Disponível em: < www.mds.gov.br > BRAVO, Maria Inês Souza. et al. (Org.) Saúde serviço 
social. São Paulo: Cortez.  COSTA, Maria Dalva Horácio da. O trabalho nos serviços de saúde a inserção dos (as) 
assistentes sociais. In: Revista Serviço Social & Sociedade, n, 62. São Paulo, Cortez, MOTA, Ana Elizabete et al. (Org.) 
Serviço social e saúde. Formação e Trabalho Profissional. São Paulo: Cortez. VASCONCELOS, Eduardo Mourão. et al 
(Org.) Saúde Mental e Serviço Social: o desafio da subjetividade e da interdisciplinariedade. São Paulo: Cortez. Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO VETERINÁRIO: Controle higiênico e sanitário dos alimentos. Fundamentos 
microbiológicos na indústria de alimentos de origem animal. APPCC – Na qualidade e segurança de alimentos. 
Zoonoses e Toxinfecções alimentares. Inspeção sanitária em estabelecimentos que comercializam produtos de origem 
animal. Inspeção sanitária em estabelecimentos que abatem animais, processam e/ou industrializam alimentos de 
origem animal. Sugestão Bibliográfica: AMATO NETO, V.; BALDY, J. L. S. Doenças transmissíveis. São Paulo. 
Atheneu. HOBBS, B. C; ROBERTS, D. Toxinfecções e controle higiênico sanitário de alimentos. GIL, J. I e DURÃO, J. 
Manual de inspeção sanitária de carnes. Ministério da Agricultura. Regulamento de inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal. (RIISPOA). Rio de Janeiro. Serviço de Informação Agrícola. SILVA, Jr., E. A. Manual de 
controle higiêncio-sanitário em alimentos. Última edição. SWENSON, M. J. Dukes. Fisiologia dos animais domésticos. 
Guanabara Koogan. Rio de Janeiro. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA PSICÓLOGO: Avaliação Psicológica: Fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de 
avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação dos resultados. Utilização das técnicas de avaliação na prática 
clínica. Técnicas de entrevista. Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: desenvolvimento físico, cognitivo e 
afetivo da criança, adolescente e adulto. Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental e família. Saúde 
mental e trabalho. Equipes de saúde mental. Sugestão Bibliográfica: CORDIOLI, Aristides V. (org.) e colaboradores. 
Psicoterapias e Abordagens Atuais. Porto Alegre. Artes Médicas. CUNHA, Jurema Alcides (org.) e colaboradores. 
Psicodiagnóstico-R. Porto Alegre. Artes Médicas. OCAMPO, Maria Luísa S. de. ARZENO, Maria Esther García. 
PICCOLO, Elza Grassano de (org.) e colaboradores. O Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas Projetivas. São Paulo, 
SP. Livraria Martins Fontes Editora Ltda. NUNES FILHO, Eustachio Portella. BUENO, João Romildo. NARDI, Antonio 
Egidio. Psiquiatria e Saúde Mental. Conceitos Clínicos e Terapêuticos Fundamentais. São Paulo, SP. Editora Atheneu. 
RAPPAPORT, Clara Regina, FIORI, Wagner da Rocha, DAVIS, Cláudia.  Psicologia do desenvolvimento. Teorias do 
Desenvolvimento. Conceitos Fundamentais. São Paulo. EPU. Editora Pedagógica e Universitária Ltda. BEZERRA 
JÚNIOR, Benilton. E Colaboradores. Cidadania e Loucura, Políticas de Saúde Mental no Brasil. Petrópolis, RJ. em co-
edição com ABRASCO. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

DATA HORÁRIO EVENTO LOCAL 

13/02/2012 a 
24/02/2012 13h às 18h Período para INSCRIÇÃO 

PRESENCIAL. 

Nos termos do item V-1 deste 
Edital – Da Inscrição 
Presencial. 

13/02/2012 a 
26/02/2012 

9h do dia 
13/02/2012 às 
23h59 do dia 
26/02/2012 

Período para INSCRIÇÃO VIA 
INTERNET. 

Nos termos do item VI-1 deste 
Edital – Da Inscrição Via 
Internet. 

27/02/2012 - 

Último dia para pagamento da taxa 
de inscrição por meio de boleto 
bancário, no caso de inscrição VIA 
INTERNET. 

Estabelecimento bancário 

Até 12/03/2012 13h 

Disponibilização do Comprovante 
Definitivo de Inscrição - CDI de 
todos os candidatos, divulgação da 
relação de candidatos inscritos e 
confirmação de local, data e horário 
de realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

Nos termos do item XIV-1 deste 
Edital – Das Disposições 
Gerais. 

18/03/2012 9h Realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

A divulgar, até as 13h do dia 
12/03/2012, nos termos do item 
XIV-1 do presente Edital. 

20/03/2012 13h Divulgação do gabarito da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha. 

Nos termos do item XIV-1 deste 
Edital – Das Disposições 
Gerais. 

Até 30/03/2012 13h Divulgação do Resultado Final (em 
ordem de classificação). 

No prazo máximo 
de 30 (trinta) dias 
úteis após terem 
sido ultimadas 

todas as etapas 
editalícias 

- Homologação do resultado final. 

 


